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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tendo em vista o Memorando nº 8851/2014 que concluiu pela necessidade de desapropriação da área para
prolongamento da Rua Bento Gonçalves entre os Bairros Minas Gerais e Nossa Senhora das Graças, indico a Vossa
Excelência diligência necessária no sentido de expedir o DECRETO DE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA para
fins de desapropriação da referida área, bem como dos subsequentes para que seja efetivada a desapropriação e a
execução das obras de pavimentação da área mencionada.

E AO PREFEITO MUNICIPAL, indicação de projeto em caráter de urgência para desapropriação de área para
prolongamento da Rua Bento Gonçalves entre os Bairros Minas Gerais e Nossa Senhora das Graças.
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GABINETE DO Ver. Rodi Borges

Sala das Sessões, 13 de julho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

Ver. Rodi Borges
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Ver. Rodi Borges 1
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